
CPSMCAM 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO 
(COMPRAS) 
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OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS, 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE, 
INFORMÁTICA, LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
POLICLÍNICA CEL LIBÓRIO GOMES DA SILVA E GEO REGIONAL JOSÉ 
HINDENBURG SABINO AGUIAR JUNTO AO CONSÓRCIO PUBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CAMOCIM-CPSMCAM 

ÓRGÃO GERENCIADOR: CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO 
DE CAMOCIM — CPSMCAM 

ÓRGÃO PARTICIPANTE: CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO 
DE CAMOCIM — CPSMCAM. 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE-EPP NOS GRUPOS EXCLUSIVOS. 
1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS — SRP COM LOTES COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E 
EXCLUSIVOS A MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE — EPP, 
REGIDO PELA LEI N.° 10520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE 
PELA LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 
9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006. LEI 147/2014 E 
SUAS ALTERAÇÕES, DECRETO MUNICIPAL NI° 014/2017, DECRETO FEDERAL N° 
10.024. DE 20 DE SETEMBRO DE 2019 E LEI 12.846/2013. 

1.2. Para o cumprimento do disposto nc art. 48 da Lei Complementar 147/14, a 
administração pública: 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar N° 147. 

de 7 de agosto de 2014) 
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
1.3. A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP) nos Lotes: Lote 02: Exclusivo para ME e EPP; Lote 03: Exclusivo para ME 
e EPP; Lote 04: Exclusivo para ME e EPP; Lote 05: Exclusivo para ME e EPP; Lote 
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06: Exclusivo para ME e EPP; Lote 08: Exclusivo para ME e EPF1; L 
Exclusivo para ME e EPP; Lote 10: Cota Reservada 25%; Lote 11: Cota Reservada 
25%. . 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR 
GRUPOS 
2.1. Critério de julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
2.3. Justificativa para divisão de lotes 

2.3.1. Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram reunidos em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de 
mercado para a aquisição dos bens, de modo a manter a competitividade 
necessária à disputa. 
2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item 
geraria um número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo 
objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades. pois o órgão solicitante não 
conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número 
de contratos. Desta Feita optamos pelo critério de julgamento Menor Preço Global 
por Lote. 
2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta 
mais vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a 
administração pública e encarece o contrato final, haja vista também que os 
licitantes possuem margem de negociação maior por estarem comercializando uma 
maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em 
tela há um grande ganho para o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de 
Camocim — CPSMCAM na economia de escala, tendo em vista que implicaria em 
aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem 
pagos pelo CPSMCAM. 

MATERIAL DE LIMPEZA 

LOTE 01— COTA PRINCIPAL 75% (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

Item Descrição do item 
Unid. 

medida 
Quant. 

_ 
Valor 
médio 

Valor total 

RS 
481,50 1 

ÁCIDO MURIÁTICO 1 LITRO 
Ácido muriático acondicionado em recipiente plástico 

contendo 1 litro 
UNID 75,00 RS 6,42 

2 

ÁGUA SANITÁRIA 5 LITRO 
água sanitária acondicionada em recipiente plastico 
com tampa, contendo 5 litros com informações do 
fabncante e data de validade superior a 6 meses 
composição: á base de solução estabilizada de 
hipoclorito de sódio de 2 até 2,5 de cloro ativo 

LITRO 150,00 R$ 13,83 R$ 
2.074,50 

3 

ÁLCOOL EM GEL 70 500ML 
álcool em gel 70 frascos contendo 500 ml, 

informações do fabricante e data de validade no 
minimo 6 meses da data de entrega 

UNID 950 R$ 14,43 R$ 
13.708,50 
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ÁLCOOL ETÍLICO 96 1L 
Álcool absoluto contento álcool etílico 96 ou maior 
concentração, especificação: acondicionado em 

recipiente plástico, li contendo procedência e data de 
fabricação 

UNID 150,00 

t 
‘ ,. 
‘. 

R$ 

--

5 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70 1 LITRO 
álcool etílico hidratado 70, acondicionado em 

recipiente plástico transparente e com tampa contendo 
1 litro, com informações do fabricante e data de 

validade 

LITRO 900,00 R$ 17,40 R$ 
15.660,00 

6 

DESINFETANTE DE USO GERAL 2 LITROS 
desinfetante de uso geral, acondicionado em galão de 
2 litros, contendo informações do fabricante e data de 
validade no mínimo 6 meses da data da entrega para 

desifecçâo de pisos de unidades de clinicas e 
hospitais , composição: ativo tensoativo não iônico 

sequestrante, corantes, fragrâncias, cloreto de 
alquildimetilbenzil amônio 0,2 pp fragrâncias, pinho e 

florais 

UNID 525,00 R$ 14,54 R$ 
7.633,50 

7 

DETERGENTE NEUTRO 500 ML 
produto notificado na anvisa n°25351534415/201011, 

para limpeza de ambientes com fluxo médio de 
pessoas indicado para remoção de sujeira e gordura, 

para lavagem manual de louças, panelas, pratos, 
copos e talheres, fogões paredes de aspecto viscoso e 

líquido acondicionado em 500 ml 

UNID 75,00 R$ 4,90 R$ 
367,50 

8 

INSETICIDA AEROSSOL 
inseticida aerossol mult inseticida a base dágua 
300m1, com proteção até 12 no ambiente com 

ingredientes ativos e solventes, a embalagem possui 
um gatilho na tampa com trava de segurança 

UNID 30,00 R$ 17,57 R$ 
527,10 

9 
ODORIZADOR DE AMBIENTE 

odorizador de ambiente spray, aromatizador 
ambiental, fragâncias variadas 360m1 

UNID 300,00 R$ 19,02 R$ 
5.706,00 

10 

PEDRA SAN ITARIA 25G 
pedra sanitari prara banheiro com ação desifetante 
embalagem contendo 259rama5 com gancho nas 

fragamacia floral e lavanda 

UNID 450,00 R$ 3,01 
R$ 

1.354,50 

11 
SABAO DE COCO 200G 

sabão de coco 2009m especificação: sabão de coco a 
base de oleo de coco, pacote com 1 unidade 

UNID 135,00 R$ 7,42 R$ 
1.001,70 

12 

SABÃO EM PO CONCENTRADO 1 KG 
sabão em po concentrado 1 kg especificação: 

ingrediente ativo: alquil benzeno, sulfunato de sódio 
11,3, tamponantes , coadjuvantes, em zimas 

catalizadoras biologicos, braquiador optico, corante, 
fragrancias, para limpeza profunda, para roupa 

brancas e coloridas, perfumado 

PACOTE 375,00 R$ 10,87 R$ 
4.076,25 

13 

SABÃO LIQUIDO COM EXTRATO DE EVA DOCE 
sabão liquido com estrato, que auxilia nahidratação e 
proteção da nepiderme posussui pn fistologico que 

limpa semmagredir a pele acondicionado em galão de 
5litros contendo data de validade de no minimo 6 seis 
meses da data da entrega e informações do fabricante 

GALAO 195,00 R$ 50,62 R$ 
9.870,90 
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SABONETE LIQUIDO ANTISSÉPTICO 5 LITROS 
sabonete antisséptico sem perfume aspecto liquido e 
viscoso, embalagem: 51 contendo data de validade de 

no minimo 6 meses a partir da data de entrega, 
formulado com princípio ativo triclosana, água, 

laurilsulfato de sódio, dietanolamina coc,amida, cloreto 
de sódio, ácido citrico, edetato de sódio, 

metilcloroisotiazolinona, metilsotiazolinona, bronopol, 
alcool etílico, rodamina b com ação bacteriostática, 

limpeza e maciez às mãos com notificação na anvisa 
n°25351057086/202045 

TOTAL LOTE 

GALAO 

R$ 65.848,65 

LOTE 02— EXCLUSICO PARA ME E EPP 

Item Descrição do item Unid. 
medida Quant. Valor médio Valor total 

1 

CABO RETRÁTIL PARA ESFREGÃO 
cabo retrátil para esfregão em alumínio ideal para 

lavagem e limpeza em geral adaptável ao esfregão 
tipo mixesf01 medidas mm: 1600 I 

UNID 7,00 R$ 52,53 R$ 
367,71 

2 
MOP PÓ COMPLETO 60 CM ARMAÇÃO CABO 

RETRÁTIL E REFIL 
mop pó completo 60 cm armação cabo retrátil e refil 

UNID 16,00 R$ 171,37 R$ 
2.741,92 

3 

PÁ COLETORA COM TAMPA DE MATERIAL 
PLÁSTICO E CABO DE MADEIRA 

pá coletora com tampa de material plástico e cabo de 
madeira em 0,90 cm , caixa com dimensões: 29 x 28 x 

10,5 cm cor branco ou cinza 

UNID 14,00 R$ 53,38 R$ 
747,32 

4 

PRENDEDOR DE ROUPAS EM MATERIAL 
PLÁSTICO 

prendedor de roupas em material plástico, pacote com 
12 unidades,utilizado para fixar roupas 

PACOTE 16,00 R$ 4,75 R$ 
76,00 

5 

REFIL MOP 60 CM 
refil composto por fios 100 acrílicos 60cm que 

permitem uma estática natural com resultado superior 
na retenção de partículas, parte superior 

confeccionada com tecido sintético lavável e de fácil 
secagempode ser lavado diversas vezes comprimento: 

60cm 

UNID 70,00 R$ 44,43 R$ 
3.110,10 

6 

RODO 30CM CABO 1200MM 
rodo 30cm com cabo de madeira revestimento 

impermeável ,com ponta plástica rosqueável , a base 
em borracha preta resistente dimensão rodo 30 cm 

cabo 1200 mm 

UNID 60,00 R$ 19,77 R$ 
1.186,20 

7 
RODO LIMPA VIDROS 35 CM COM CABO PARA 

JANELAS 
rodo limpa vidros 35 cm com cabo para janelas 

UNID 6,00 R$ 72,27 R$ 
433,62 

8 
VASSOURA DE PALHA 

vassoura de palha confeccionada com fibra de sisal. 
com cabo 

UNID 20,00 RS 1960, R$ 
370,00 

9 

VASSOURA NYLON V35 COM CABO KONGO 
1,40CM 

vassoura nylon v35 com cabo para limpeza de pizo 
seco, cerda sinteticas, capa prastica par proteção de 

moveis e parede contra batidadas, cabo longo 1,40 cm 

UNID 80,00 R$ 23,25 
R$ 

1.860,00 
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VASSOURA PARA GRAMA METÁLICA COM CABO, 
22 PALHETAS

vassoura para grama metálica com cabo utilizada para 
recolher grama e folhas de um modo geral 

características técnicas material da vassoura para 
grama: plástico com palhetas metálicas, material do 
cabo da vassoura para grama: madeira plastificada 

número de lâminas/arame /palhetas / dentes da 
vassoura para grama: 22 palhetas 

UNID 4,00 

\..: 

R$ 55,27 

. •• 
,i 

••••• _--• 
, 

- -RS 
221,08 

11 
VASSOURA TIPO GARI, DE PIAÇAVA 

vassoura tipo gari, de piaçava sintética 40 cm com 
base plásica e cabo de madeira 1,20m 

UNID 4,00 R$ 34,10 R$ 
136,40 

TOTAL LOTE 02 RS 
11.250,35 

LOTE 03- EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

Item Descrição do item Unid. 
medida Quant. Valor 

médio Valor total 

1 

DESENGRIPANTE AEROSSOL 300ML 
desengripante :base sintética biodegradável, 

anticorrosão, antiumidade, super lubriciadade,anti 
ferrugem, alto poder de penetração, múltiplas 

aplicações, aerossol 300m1I209g , tipo white lub 

UNID 12,00 R$ 16,20 R$ 
194,40 

2 
ESCOVA P/ LAVAR ROUPAS 

escova p/ lavar roupas, escova de polipropileno 
redonda plástica sem cabo para lavagem de roupa 

UNID 15,00 R$ 5,96 R$ 
89,40 

3 
ESCOVINHA DE UNHA 

escovinha de unha com suporte para agarrar, com 
cerdas macias 

UNID 15,00 R$ 6,58 R$ 
98,70 

4 
FLANELA BRANCA 

flanela para limpeza, tamanho aproximadamente 40cm 
x 60cm , cor branca, 100 algodão 

UNID 60,00 R$ 3,18 R$ 
190,80 

5 
LIMPA INOX SPRAY, EMBALAEM COM 300ML 
limpa inox spray, embalagem com polidor inox UNID 30,00 R$ 12,04 R$ 

361,20 

6 

PALHA DE AÇO TIPO PARA LOUÇA E LIMPEZA EM 
GERAL 

palha de aço, material aço carbono, tipo para louça e 
limpeza em geral, abrasividade alta, pacote com 08 
unidades, embalagem com identificação do produto, 
marca do fabricante, data de fabricação e data de 

validade 

PACOTE 25,00 R$ 20,37 R$ 
509,25 

7 

PANO DE CHAO 
pano de chão saco duplo100 algodão bem fechado 
alvejado com alta qualidade, dimensões 50cm por 

78cm 

UNID 400,00 R$ 6,59 R$ 
2.636,00 

8 
PANO DE PRATO 

pano de prato especificação: pano de prato 100 
algodão aproximadamente 70 x 40 cm , cor branca 

UNID 50,00 R$ 7,54 R$ 
377,00 

9 

PAPEL HIGIENICO BRANCO FOLHA DUPLA 
PACOTE COM 4 ROLOS 

papel higiénico branco folha dupla pacote com 4 rolos 
de 30 metros cada , de alta qualidade, macio, largura 

da folha 100 mm diâmametro do rolo 113115 mm 

PACOTE 500,00 R$ 11,28 R$ 
5.640,00 
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PAPEL TOALHA 
papel toalha tipo lisa apresentação em 2 duas dobras 
medindo aproximadamnete 22 cm x 21cm de primeira 

qualidade na cor branca, pacote 1000 unidade 

TOTAL LOTE 

MATERIAL DE EXPEDIENTE 

PACOTE 1000,00 

R$ 
33.556,75 

RÃ 
RP4ODO ESTADO 

gC.1-1;01. SACIP1 

LOTE 04— EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

Item Descrição do item Unid. medida Quant. Valor 
médio 

Valor total 

1 

ÁBACO ABERTO DE MADEIRA 
Ábaco aberto com base de madeira Dimensões 

do produto: 29x21x6cm CxLxA Base em madeira 
maciça medindo 29x6x1,7cm, 5 hastes em 

madeira maciça, medindo 19cm de altura X 1cm 
de diâmetro, 50 argolas coloridas medindo 1cm 

de altura X 35 cm de diâmetro, 
possuindo orificio ao centro medindo 1,1cm de 

diâmetro, em plástico poliestireno atáxico de alto 
brilho, representando unidade, décimo, dezena, 

centena e milhar 

UNID 2,00 
R$ 

54,27 
R$ 

108,54 

2 

ÁBACO FECHADO EM PLÁSTICO 
Cor: única. Largura: 21 cm, Altura: 28 cm, 

Comprimento: 4 cm, Peso 300 gramas, Material: 
Plástico 

UNID 2 , 
00 

R$ 
78,84 

RS 
157,68 

3 

BLOCOS GIGANTES COLORIDOS 
Blocos Gigantes coloridos 7 cores, vem com 50 

Blocos nas cores: amarelo, azul, verde, 
vermelho, lilás, rosa e laranja, sendo 18 blocos 
retangulares de 8 pinos medindo 20 x 10 x 8 crn 
16 blocos quadrados de 4 pinos medindo 10 x 10 

x 8 cm e 16 blocos retangulares de 2 pinos 
medindo 10 x 5 x 8 cm Feito em polipropileno 

especial, material atóxico, reciclável, licenciado 
pelo Inmetro, sem bordas cortantes e com cantos 

arredondados É um brinquedo para toda a 
familia, permitindo que a criança desenvolva a 

coordenação motora associação de ideias, 
sensibilidade tátil, capacidade de atingir 

objetivos, projeção de desafios, imaginação e 
expressãoAcondicionado em Bolsa plástica para 

facilitar a guarda e transporte das peças 

KIT 2,00 
R$ 

171,93 
RS 

343,86 

4 
BRIQUEDO ESPORTIVO VAI E VEM 

briquedo infantil tipo esportivo modelo vai e vem, 
com quatro punhais para a brincadeira de puchar 

UNID 10,00 
R$ 

41,60 
RS 

416,00 

5 

LIVRO SENSORIAL INFANTIL 
LIVRO SENSORIAL INFANTIL : feito de tercido, 
feltro ou eva, para estimulação da coordenação 

motora das crianças 

UNID 8,00 R$ 
123,60 

R$ 
988,80 

6 

MASSA DE MODELAR COM 12 CORES 
180GMassa de modelar com 12 cores 180g Não 
resseca nem mancha as mãos não é oleosa e 

conserva por muito mais tempo sua flexibilidade, 
facilitando a modelagem e a mistura de cores 

CX 80,00 R$ 
15,40 

R$ 
1.232,00 
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QUEBRA CABEÇA ENCAIXE FAZENDA 
O Tabuleiro de encaixe Fazenda é um 

quebracabeça com peças para encaixar Cada
um dos 7 animais tem seu lugar certo para ficar 

Os bichinhos são tridimensionais e a criança 
pode brincar com as peças separadamente Um 

brinquedo com excelente acabamento, 
multicolorido e com bordas arredondadas, 

elaborado especialmente para as mãos dos 
pequenos O quebra cabeça é excelente exercicio 

cognitivo para as crianças O quebra estimula o 
cérebro na capacidade de resolver problemas 
estimulando o raciocínio, Ótimo para memória 
pois ao procurar peças a memória estimulada 

para fazer relações de possíveis soluções, 
Coordenação motora Esse jogo também fomenta 

a percepção as capacidades de observar, 
comparar, analisar e sintetizar 

CX 1 00 
, 

40.-

, 

R$ 
126,73 

i 
. 

." 

R$ 
126,73 

8 

QUEBRA CABEÇA INTERATIVO 
Contem 1 quebra cabeça com 20 peças Largura: 
14,5 cm Comprimento:18,5 cm Altura: 3 mm O 

produto vai montado, basta destacar as peças e 
começar a brincar Com desenho de letras ou 

números, ou imagens lúdicas que despertem a 
imaginação da criança 

UNID 6,00 R$ 
40,90 

R$ 
245,40 

9 

TABULEIRO DE ENCAIXE ESQUEMA 
CORPORAL 

O Esquema Corporal auxilia o educador no 
ensino das partes do corpo humano de forma 

lúdica e divertida MDF e impressão em 
policromia 10 placas de encaixe 06 placas 

medindo 200x200x5,6mm e 04 placas medindo 
300x200x5,6mm, 01 boneco articulado medindo 
550mm e 01 CD composto por 11 músicas sobre 

as partes do corpo humano 

UNID 1,00 R$ 
79,63 

R$ 
79,63 

10 

TABULEIRO DE ENCAIXE FIGURA DE FUNDO 
Tabuleiro de encaixe com figura de fundo Jogo 
contem 6 tabuleiros, sendo 3 de encaixe e 3 de 
figura fundo e 9 peças Fabricado em MDF conta 

com um belo designer e ótimo acabamento 
Altura: 500 cm Largura: 2250 cm Comprimento: 

1650 cm Peso: 920 g 

UNID 1,00 
R$ 

153,07 
R$ 

153,07 

11 
TABULEIRO DE ENCAIXE FRUTAS 

Material: MDF Tamanho: 300 x 220 x 6 mm 
Composição: 7 peças placa 6 frutas 

UNID 1,00 R$ 
55,33 

R$ 
55,33 

12 

TABULEIRO DE ENCAIXE MEIO DE 
TRANSPORTE 

As peças do quebracabeça também podem ficar 
de pê para brincar com os bichinhos Cada animal 
tem uma imagem de correspondência mostrada 
por baixo Brincar com este quebra cabeça de 

madeira incentiva a coordenação motora, 
melhora habilidades motoras finas e também 

promove habilidades de resolução de problemas 
Tamanho: 30x225x15 

UNID 1 00 , 
R$ 

127,00 
R$ 

127,00 
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Sfr.uf TÃO, CA SAÚDE 

13 

TAPETE SENSORIALtapete sensorial três em 
um , divertido e estimulante ginagio de 

atividades, cercadinho ou tapete, auxilia no 
desenvolvimento sensorial e motor da criança 
faceio de transportar e higienizar, acompanha 
brinquedos removiveis, encaixe com tamanho 

dde29 cm 29 cm, com dez peças texturas desse 
tapete: 1/ tiras altos colantes ásperas, 2/ eva 

felpudo, 3/ lixa 4/ grama sintética 5/ esponja de 
louça6/ almofada fofa 71 pelúcia, 8/ lã de bolinha 
9/ palito 10/ passadeira ondulada ou tecido de 

microfibra 

UNID 2 00 , R$ 
345,33 

- . • Y / i ." 

R$ 
690,66 

TOTAL LOTE 04 R$ 
4.724,70 

LOTE 05— EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

Item Descrição do item Unid. medida Quant. Valor médio Valor total 

1 

CAIXA ORGANIZADORA DE PLÁSTICO 
GRANDE 

caixa 78 I com trava, plasútil, incolor dimensões 
do item Cx Lx A 635x 453 x 401 centimetro 
fabricado em polipropileno pp produto livre de 

bisemo-la BPA tampa com travas laterais. 

UNID 2,00 R$ 
25,00 

R$ 
50,00 

2 
GRAMPO TRILHO ORGANIZADOR PEQUENO 

Grampo Trilho Plástico Dellofix Estendido 
transparente Pacote com 50 unidade 

PACOTE 12,00 R$ 
34,33 

R$ 
411,96 

TOTAL LOTE 05 R$ 
461,96 

LOTE 06— EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

Item Descrição do item Unid. medida Quant 
Valor 
médio Valor total 

1 

SACO PLASTICO TRANSPARENTE TAMANHO 
30X40 

Saco Plastic° Polipropileno Transparente 30x40, 
de boa qualidade, pacote contendo 100 unidade. 

PACOTE 3,00 R$ 
39,03 

R$ 
117,09 

2 
SACO PLÁSTICO TRASPARENTE TAM. 40X60 
Saco Plastico Polipropileno Transparente 40x60, 
de boa qualidade, pacote contendo 100 unidade. 

PACOTE 4,00 R$ 
42,57 

R$ 
170,28 

TOTAL LOTE 06 R$ 
287,37 

MATERIAL DE INFORMATICA 

LOTE 07 — COTA PRINCIPAL 75% (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

Item Descrição do item Unid. medida Quant 
Valor 
médio Valor total 

1 
ABRAÇADEIRA DE NYLON 28 CM 

Abraçadeira de nylon 28cm, pacote com 100 
peças 

PACOTE 2,00 R$ 
27,13 

R$ 
54,26 

2 
ABRAÇADEIRA DE NYLON 50CM 

Abraçadeira de nylon 50 cm pacote com 100 
peças 

PACOTE 2,00 
R$ 

40,33 
R$ 

80,66 

3 CABO VGA 
Cabo VGA para vídeo 05 cinco metros UNID 1,00 R$ 

69,21 
R$ 

69,21 
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CJEARA 
- VERNO ÉtOSTADO 

aaikkc 

4 
CABO DE REDE 

Cabo de rede par trançado CAT6 peça na cor 
preta contendo 100 metros 

UNID 1,00 

...._*___ 

12. 
 / I

IS ' 1 21 .21 s 33 • . , 
/'''''' 

R$
-----__.....-

R$ 
1.109,71 1.109,71 

e 

s 
CABO DE REDE RJ 45 

Caixa de cabo de rede RJ45 contendo 300 
metros CAT5 

CX 1,00 

CONECTORES RJ45 
6 Conectores RJ 45 macho Pacote com 100 PACOTE 2,00 R$ R$ 

unidades 78,31 156,62 

ESPONJA VEGETAL PARA ELETRÔNICA 
7 Esponja Vegetal para Suporte De Ferro De Solda PACOTE 1,00 R$ R$ 

Pacote contendo 2 uidades 15,16 15,16 

FILTRO DE LINHA COM FUSÍVEL 
8 Filtro de Linha com fusível, acessórios para UNID 2,00 R$ R$

Computador com 6 tomadas, bivolt 60,91 121,82 

KIT DE CONECTORES MACHO E FÊMEA 

9 
Kit 10 P4 macho bomba 10 P4 fêmea Bome 

conector CFTV itens inclusivos: 10 conctores P4 
macho com bome 10 conectores p4 fêmea com 

bome 

KIT 2,00 R$ 
80,20 

R$ 
160,40 

MOUSE PAD ERGONÔMICO 
10 Mouse PAD ergonómico com apoio de pulso em 

gel, cor preto 
UNID 18,00 R$ 

62,93 
R$ 

1.132,74 

PASTA TÉRMICA 

11 Pasta térmica, Dimensões do item C x L x A, 216 
x 64 x 152 centimetros: Peso do produto: 35 UNID 5,00 R$ 

32,55 
R$ 

162,75 
Gramas Material em alumínio, a base de prata 

PILHA TIPO AAA RECARREGAVEL 

12 
Pilha Tipo Recarregável Tamanho AAA, 

Capacidade 900mAh Acondicionada em pacote 
com 4 unidades 

PACOTE 60,00 R$ 
54,30 

R$ 
3.258,00 

PILHA TIPO AA RECARREGAVELPilha 

13 
Recarregável tipo AA, Composição das células 

da bateria Alcalina Tensão: 15 Volts: 
Reutilização: Recarregável 2500mAh Tensão 

padrão 1, 2v Pacote com 4 unidades 

PACOTE 60,00 R$ 
68,19 

R$ 
4.091,40 

14 
TINTA PARA BULK INK 100ML COR PRETO 
Tintas para Impressora Epson Bulk Ink T664 

Original 100ML cor preto 
UNID 262,00 

R$ 
92,63 

R$ 
24.269,06 

15 
TINTA PARA BULK INK 100ML COR AMARELO 

Tintas para Impressora Epson Bulk Ink T664 
Original 100ML cor amarelo 

UNID 112,00 R$ 
92,63 

R$ 
10.374,56 

16 
TINTA PARA BULK INK 100ML COR CIANO 
Tintas para Impressora Epson Bulk Ink T664 

Original 100ML cor ciano 
UNID 112,00 

R$ 
95,30 

R$ 
10.673,60 

TINTA PARA BULK INK 100ML COR 

17 
MARGENTA 

Tintas para Impressora Epson Bulk Ink T664 
UNID 112,00 

R$ 
95,30 

R$ 
10.673,60 

Original 100ML cor margenta 

TOTAL LOTE 07 
R$ 

67.615,58 
LOTE 08- EXCLUSIVO PARA ME E EPP 

Item Descrição do item Unid. medida Quant. 
Valor 
médio Valor total 

1 
BATERIA 3V 

Bateria 3V CR2032 Embalagem contendo 5 
cinco unidade 

UNID 25,00 R$ 
18,97 

R$ 
474,25 N 
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CEAR GOVERNO DO EST 
a I TA SAÚDI 

2 
BATERIA RECARREGÁVEL 9V 

Bateria recarregável 9V Duração: a partir de 
400MAH Embalagem contendo 1 uma unidade 

UNID 3,00 

_ 
.,0 

R $\\,.."‘:`. 
5105 ''--,:_-_- , 

---, 

. R$ ,--. 
1n 15------

3 

HD EXTERNO USB 30 500 Gb 
Modelo: ST3500312CS Características: Disco 

rígido Pipeline HD 500 gb ST3500312CS 
Capacidade 500 gb Interface sata de 3 Gb/s 

Velocidade de rotação rpm 5900 Cache 16 mb 
Form Factor: 35 Interface sata 2 Temperatura 
Operacional minimo O máximo 75°G Conteúdo 

da Embalagem: 01 Disco rígido Pipeline HD 500 
gb ST3500312CS Dimensões: Caixa AxLxC 8cm 

x 15cm x 15cm 

UNID 8,00 R$ 
351,67 

R$ 
2.813,36 

4 
IDENTIFICADOR DE CABOS 

Identificador de cabos, anilha de marcação, kit 
contendo 500 unidades 50 números de O à 9 

KIT 1,00 R$ 
137,98 

R$ 
137,98 

5 

MEMÓRIA RAM DD3 
Modelo: KVR1333D3N9/4G Módulos de 

memória: 1 Capacidade total: 4 GB Capacidade 
individual: 4 GB Tecnologia da memória: DDR3 
SDRAM Formato: DIMM Velocidade: 1333 MHz 

Voltagem de alimentação 15V 

UNID 10,00 R$ 
367,92 

R$ 
3.679,20 

6 MOUSE ÓPTICO USB 
Mouse óptico com fio USB, cor preto UNID 35,00 R$ 

29,00 
R$ 

1.015,00 

7 

PEN DRIVE32 GIGAS 
Cor: Preto Capacidade de armazenamento da 

memória: 32 GB Interface de hardware: USB 20 
Velocidade de gravação: 3MB/s Totalmente 

compatível com Wndows 98 e Superiores, MAC 
OS 9 e superiores Compatível Com VVindows 98 
e Superiores/ Mac OS 90 e superiores Taxa de 
Transmissão de dados 3MB/s gravação e 10 

MB/s leitura 

UNID 10,00 R$ 
66,66 

R$ 
666,60 

8 

ROTEADOR MULTIMODO 300 MbpsRoteador 
multimodo 300Mbps,Tipo de dispositivo Roteador 
sem fio interruptor de 2 portas integrado Tipo de 
caixa: Desktop Qtd de Portas WAN: 1 Protocolo 
de link de dados Ethemet, Fast Ethemet, IEEE 
80211b, IEEE 80211g, IEEE 80211n Banda de 
frequência: 24 GHz Taxa de transferência de 
dados 300 Mbps Protocolo de transporte/rede 

PPTP, L2TP, PPPoE, DHCP, DDNS, IPv4, IPv6 
Protocolo de roteamento IGMP, roteamento de IP 

estático Protocolo de gestão remota 
DHCPCaracteristicas IGMP snooping, Stateful 
Packet Inspection SPI, Controle parental, modo 
operacional do Access Point, modo WISP, apoio 
de Multimedia VViFi VVMM, suporte de servidor 

virtual, VViFi Protected Setup VVPS, servidor 
DHCP, botão de reinicio, modo IP dinâmico, 

cliente DHCP, proxy IGMP, modo de extensor 
sem fios, modo de router, acesso de visitantes, 

suporte DMZ, tecnologia 2x2 MIMO, suporte 
IPTV Padrões de C 

UNID 3,00 R$ 
175,93 

R$ 
527,79 

O 
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GOVERNO DO .tsçADO 

9 

HD SSD 480 
Capacidade de armazenamento digital 120 GB 
Dispositivos compatíveis. Desktop. Notebook 

Tecnologia de conexão: SATA Fator de forma de 
disco rígido: 25 Polegadas Tamanho do disco 

rígido 480 GB Formato 25 polegadas Velocidade 
de leitura: 500 Megabytes Per Second Tamanho 
do cache: 480 GB Dimensões do item CxLx A: 

18 x 16 x 11 centímetros 

UNID 2,00 

, %. ,,,•j..._ 
• ,... .. 

R$ 
596,33 

/j._ () „• 
A V., - 

-...,.ÇT.:

RS 
1.192,66 

10 

SVVITCH 16 PORTAS 
Switch: 16 portas gigabit ethemet Tipo de porta: 
autosensing 10/100/1000 mbps Tipo de interface 

de midia: RJ45 10 base T/100 basetx /1000 
basetx Alimentação: bivolt ou 220 volts 

UNID 1,00 
R$ 

638,90 
R$ 

638,90 

11 

SVV1TCH 8 PORTAS 
Switch. 8 portas gigabit ethernet Tipo de porta: 

autosensing 10/100/1000 mbps Tipo de interface 
de mídia: RJ45 10 base T/100 basetx /1000 

basetx Alimentação: bivolt ou 220 volts 

UNID 1,00 RS 
271,76 

RS 
271,76 

12 

TECLADO USBTeclado USB Cor Preto 
Descrição do teclado: Membrana Tecnologia de 

conexão: USB Características especiais: 
Compatível com Mac Dispositivos compatíveis: 
VVindows ou Mac OS Componentes incluídos 1 

Teclado Sobre este item: Plug Play 
Compatibilidade Windows ou Mac OS Modelo 
ABNT2 Teclas macias e silenciosas Perfil Slim 

UNID 25,00 RS 
55,00 

RS 
1.375.00 

13 

CAIXA DE SOM 3W 
Caixa de Som 6W Music Tecnologia de 

conectividade: USB Nome do modelo:GT Music 
Configuração de canais de som surround 20 6W 

RMS 2x 3W Plug Play Design moderno e 
compacto Alimentação via USB 

UNID 2,00 
R$ 

73,97 
R$ 

147,94 

14 

FONTE PARA CPU 230s 
Fonte para CPU Modelo da fonte: Fsp30060Id 

Potência de saida:300 W Voltagem 110V/220V 
Medidas: Altura: 6.5 Cm Largura: 8,5 Cm 

Comprimento: 17,5 Cm Dimensão do Cooler: 8 
Cm POTÊNCIA: AC lnput: 100240V DC Output: 
33V 5V 5Vbs 12V1 12V PINOS DE CONEXÃO: 

1x P1 24 Pinos. 1x 44 Pinos, 2X Seta, 1x 
Energia Compatível com os modelos abaixo 

desde que seja de MESMAS MEDIDAS da force 
antiga Dell Vostro 200s, Dell Vostro 220s, Dell 

Vostro 230s, Dell Vostro 260s, Dell Studio 540s, 
Dell inspiron 530s, Dell inspiron 531s, Dell 

inspiron 560s. Dell Optiplex 3010/390/790 e 
muitos outros HP s5220BR, HP s5230BR 

UNID 1,00 
R$ 

210,98 
RS 

210,98 

TOTAL LOTE 08 
RS 

13.304,57 

p COTAS RESERVADAS 25% (EXCLUSIVA PARA ME E EPP) 

.- LOTE 10 — COTA RESERVADA 25% (EXCLUSIVA PARA ME E EPP) 

Item Descrição do item Unid. medida Quant. 
Valor 
médio 

Valor total 

1 
ABRAÇADEIRA DE NYLON 28 CM 

Abraçadeira de nylon 28cm. pacote com 100 
peças 

PACOTE 2,00 
R$ 

27,13 
R$ 

54,26 
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--GOVERNO DO ESTA O 
SEC..1 T,É, O 

1". ') • 

2 
ABRAÇADEIRA DE NYLON 50CM 

Abraçadeira de nylon 50 cm pacote com 100 
peças 

PACOTE 2,00 R$ '''',....„: 
40,33 

r)._: , _•;:N .‘ / 
• • • Fk.$.-." 

-- 86;66 

3 
CONECTORES RJ45 

Conectores RJ 45 macho Pacote com 100 
unidades 

PACOTE 1,00 R$ 
78,31 

R$ 
78,31 

4 
MOUSE PAD ERGONOMICO 

Mouse PAD ergonómico com apoio de pulso em 
gel, cor preto 

UNID 7,00 R$ 
62,93 

R$ 
440,51 

5 

PASTA TÉRMICA 
Pasta térmica, Dimensões do item C x L x A, 216 

x 64 x 152 centímetros: Peso do produto: 35 
Gramas Material em alumínio, a base de prata 

UNID 2,00 R$ 
32,55 

R$ 
65,10 

6 

PILHA TIPO AAA RECARREGÁVEL 
Pilha Tipo Recarregável Tamanho AAA, 

Capacidade 900mAh Acondicionada em pacote 
com 4 unidades 

PACOTE 20,00 R$ 
54,30 

R$ 
1.086,00 

7 

PILHA TIPO AA RECARREGÁVEL 
Pilha Recarregável tipo AA, Composição das 
células da bateria Alcalina Tensão: 15 Volts: 
Reutilização: Recarregável 2500mAh Tensão 

padrão 1, 2v Pacote com 4 unidades 

PACOTE 20,00 R$ 
68,19 

R$ 
1.363,80 

8 
TINTA PARA BULK INK 100ML COR PRETO 
Tintas para Impressora Epson Bulk lnk T664 

Original 100ML cor preto 
UNID 88,00 R$ 

92,63 
R$ 

8.151,44 

9 
TINTA PARA BULK INK 100ML COR AMARELO 

Tintas para Impressora Epson Bulk Ink T664 
Original 100ML cor amarelo 

UNID 38,00 R$ 
92,63 

R$ 
3.519,94 

10 
TINTA PARA BULK INK 100ML COR CIANO 
Tintas para Impressora Epson Bulk Ink T664 

Original 100ML cor ciano 
UNID 38,00 R$ 

95,30 
R$ 

3.621,40 

11 

TINTA PARA BULK INK 100ML COR 
MARGENTA 

Tintas para Impressora Epson Bulk lnk T664 
Original 100ML cor margenta 

UNID 38,00 R$ 
95,30 

R$ 
3.621,40 

TOTAL LOTE 10 R$ 22.082,82 

LOTE 11 — COTA RESERVADA 25% (EXCLUSIVA PARA ME E EPP) 

Item Descrição do item Unid. medida Quant. Valor . médio Valor total 

1 
ÁCIDO MURIÁTICO 1 LITRO 

Ácido muriático acondicionado em recipiente 
plástico contendo 1 litro 

UNID 25,00 R$ 6,42 R$ 
160,50 

2 

ÁGUA SANITÁRIA 5 LITRO 
água sanitária acondicionada em recipiente 
plástico com tampa, contendo 5 litros com 

informações do fabricante e data de validade 
superior a 6 meses composição: à base de 

solução estabilizada de hipoclorito de sódio de 2 
até 2.5 de cloro ativo 

UND 50,00 R$ 13,83 R$ 
691,50 
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3 

ÁLCOOL EM GEL 70 500ML 
álcool em gel 70 frascos contendo 500 ml, 

informações do fabricante e data de validade no 
mínimo 6 meses da data de entrega 

UNID 300 , 00 
R'n l i
- -s"' ' . 4.3290 R$ 1 , er 

4 

ÁLCOOL ETÍLICO 96 1L 
Álcool absoluto contento álcool etílico 96 ou 

maior concentração, especificação: 
acondicionado em recipiente plástico, 11 

contendo procedência e data de fabricação 

UNID 50,00 R$ 16,72 R$ 
836,00 

5 

ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70 1 LITRO 
álcool etílico hidratado 70, acondicionado em 
recipiente plástico transparente e com tampa 

contendo 1 litro, com informações do fabricante e 
data de validade 

UND 300,00 R$ 17,40 R$ 
5.220,00 

6 

DESINFETANTE DE USO GERAL 2 
LITROSdesinfetante de uso geral, acondicionado 

em galão de 2 litros, contendo informações do 
fabricante e data de validade no minimo 6 meses 
da data da entrega para desifecção de pisos de 
unidades de clinicas e hospitais, composição: 

ativo tensoativo não jônico sequestrante, 
corantes, fragrâncias, cloreto de 

alquildimetilbenzil amônio 0,2 pp fragrâncias, 
pinho e florais 

UNID 175,00 R$ 14,54 R$ 
2.544,50 

7 

DETERGENTE NEUTRO 500 ML 
produto notificado na Anvisa 

n°25351534415/201011, para limpeza de 
ambientes com fluxo mèdio de pessoas indicado 
para remoção de sujeira e gordura, para lavagem 

manual de louças, panelas, pratos, copos e 
talheres, fogões paredes de aspecto viscoso e 

liquido acondicionado em 500 ml 

UNID 25,00 R$ 4,90 R$ 
122,50 

8 

INSETICIDA AEROSSOL 
inseticida aerossol mult inseticida a base d'água 

300m1, com proteção até 12 no ambiente com 
ingredientes ativos e solventes, a embalagem 

possui um gatilho na tampa com trava de 
segurança 

UNID 10,00 R$ 17,57 R$ 
175,70 

9 
ODORIZADOR DE AMBIENTE 

odorizador de ambiente spray, aromatizador 
ambiental, fragrâncias variadas 360m1 

UNID 100,00 R$ 19,02 R$ 
1.902,00 

10 

PEDRA SANITARIA 25G 
pedra sanitária para banheiro com ação 

desinfetante embalagem contendo 25grama5 
com gancho nas fragrância floral e lavanda 

UNID 150,00 R$ 3,01 R$ 
451,50 

11 

SABAO DE COCO 200G 
sabão de coco 200gm especificação: sabão de 

coco a base de óleo de coco, pacote com 1 
unidade 

UNID 45,00 R$ 7,42 R$ 
333,90 

12 

SABÃO EM PO CONCENTRADO 1 KG sabão 
em pó concentrado 1 kg especificação: 

ingrediente ativo: alquil benzeno, sulfonato de 
sódio 11,3 , tamponastes , coadjuvantes, 

enzimas catalizadoras biológicos, branqueador 
ótico, corante, fragrâncias, para limpeza 

profunda, para roupa brancas e coloridas, 
perfumado 

PACOTE 125,00 R$ 10,87 R$ 
1.358,75 
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14 

SABÃO LIQUIDO COM EXTRATO DE EVA 
DOCE 

sabão liquido com estrato, que auxilia 
nahidratação e proteção da hepiderme posussui 

ph fisiologico que limpa semmagredir a pele 
acondicionado em galão de 5litros contendo data 
de validade de no minimo 6 seis meses da data 

da entrega e informações do fabricante 
SABONETE LíQUIDO ANTISSÉPTICO 5 

LITROS 
sabonete antisséptico sem perfume aspecto 

liquido e viscoso, embalagem: 51 contendo data 
de validade de no mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega, formulado com princípio ativo 

triclosana. água, laurilsulfato de sódio, 
dietanolamina cocamida, cloreto de sódio, ácido 
cítrico, edetato de sódio, metilcloroisotiazolinona, 

metilsotiazolinona, bronopol, álcool etílico, 
rodamina b com ação bacteriostática, limpeza e 

maciez as mãos com notificação na Anvisa 
n°25351057086/202045  

TOTAL LOTE 

GALAO 

GALÃO 15,00 

mãe . 
CEARA 4:31., 'GOVERNO Dà-ESTADO 

R$ 58,58 
RS 

878,70 

R$ 22.294,85 

OBS. t Havendo divergências entre o sistema da BBMNET e o edital ou termo de 
referência, prevalecerão as disposições do Edital e seu Termo de Referência. 

2.4. O prazo de vigência da contratação é de até o final do ano em exercício, iniciado da 
data de assinatura do instrumento contratual, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da 
Lei n° 8.666/93. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. Justificamos a aquisição destes produtos para suprir as necessidades constantes 
de material de expediente, informática, higiene e limpeza das dependências destas 
Unidades de Saúde, proporcionando condições adequadas para o desenvolvimento das 
atividades fins das Unidades, os produtos serão utilizados na Policlínica Cel. Libório 

Gomes da Silva e CE0 - Regional José Hindenburg Sabino Aguiar. 
3.2. Os itens objeto do presente Termo de Referência tratam-se de bens comum nos 
termos do parágrafo único, do art. 1', da Lei 10.520, de 2002. 

4. DA HABILITAÇÃO 
4.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov. brideis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa. 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
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(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
c) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações p :10)ípitos,,, 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - 
d) Cadastro de Inidõneos do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de 
Camocim - CPSMCAM. 

4.1.1- Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas "a", "h" e 'c" acima pela Consulta Consolidada de 
Pessoa Jurídica do TCU (nttps://certidoesapf, apps.tcu.gov.br/); 
4.1.2- A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
4.1.3- Constatada a existência de sanção impeditiva da participação no 
certame. o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
4.1.4- No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC N° 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 

4.2- Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação. 
4.3- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
4.4- Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
4.5- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 

4.5.1- Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

4.6- Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do ORO, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso 
aos dados nele constantes. 

• 
RA 

GOVERNO DO TADO 
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4.6.1- Ressalvado o disposto no subitem 4 6, os licitantes deverão encgminh 
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, p'ar-a---. 
habilitação: \ 

4.7- Os interessados não cadastrados no CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação 
mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 4.9 a 4.13), 
os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 
validade. 
4.8- Os documentos de habilitação, compreendidos nesse item, deverão ser anexados 
no sistema juntamente com a proposta de preços. 

4.9- RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.9.1 - Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do empresário individual, 
no caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cédula de identidade de seus 
administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas 
dos atos que os nomearam. 
4.9.2- REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial 
ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 
4.9.3- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz. 
4.9.4- INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 

opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

4.9.5- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

4.10 - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.10.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), 
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4.10.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIO) o 
conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertin 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
4.10.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União 
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 
02/10/2014; 

4.10.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante; 
4.10.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 
da licitante (Geral ou ISS); 
4.10.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço 
(FGTS); 
4.10.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-
A das Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei N° 5.452, 
de 1° de maio de 1943. 

4.11 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência, ou liquidação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante, dentro do prazo de validade previsto na própria 
certidão, ou, na omissão desta, expedida há menos de 30 (trinta) dias contados da 
data da sua apresentação; 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03(três) 
meses da data de apresentação da proposta, acompanhado do Termo de Abertura 
e Encerramento do livro Diário, devidamente assinados por contabilista registrado 
no CRC. bem como por sócio, gerente ou diretor, devidamente averbados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente; 

b.1) As Empresas com menos de 01(um) ano de existência que ainda não 
tenham balanço de final de exercício, deverão apresentar demonstrações 
contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e patrimônio líquido de sua 
existência; 

c) O índice que comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte: 
c.1) índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0 (um virgula zero), 
devidamente assinado por contabilista registrado no ORO. bem como por 
sócio, gerente ou diretor da licitante; 

Índice de Liquidez Geral (LG) = 
(AC + RLP) 

(PC + ELP) ou (PNC) 
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Onde : AC é o Ativo Circulante 
PC é o Passivo Circulante 
RLP é o Realizável a Longo Prazo 
ELP é o Exigível a Longo Prazo 
PNC é o Passivo não circulante 

c.2) As empresas que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) no "índice 
de liquidez geral" (LG), deverá comprovar que possui capital mínimo ou 
patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
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4.12- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.12.1 - Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, com identificação do assinante, comprovando aptidão da 
licitante para desempenho de atividades compatíveis com o objeto da licitação. 

4.13- DECLARAÇÕES E OUTRAS EXIGÊNCIAS: 
4.13.1- Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.° 9.854, de 
27/10/1999. publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70 da 
Constituição Federal, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Modelo (Anexo 
III, item 01); 
4.13.2- Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus 
anexos. Modelo (Anexo III, item 01); 
4.13.3 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe 
superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua capacidade 
financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital. Modelo (Anexo III, item 
01); 
4.13.4- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV 
do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 Modelo (Anexo III, item 01); 
4.13.5- As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da 
Lei Complementar N°. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos 

benefícios previstos nos referidos diplomas legais é necessário, apresentar Declaração 

de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3' do 
referido diploma legal. Modelo (Anexo III, item 02); 
4.13.1- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) 

que possua restrição fiscal e/ou trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste 
certame, deverá apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal e/ou 
trabalhista e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 

conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06. 
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4.14- Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos su'lpiten ci'ma 
deverão ser apresentados pelos licitantes exclusivamente em campo própridscfb. sistema 
eletrônico, até a data da abertura do certame. 
4.15- No caso de licitantes devidamente CADASTRADOS no CONSÓRCIO PUBLICO 
DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM, a documentação 
mencionada nos subitens 4.9 a 4.11 poderá ser substituída pela apresentação do 
Certificado de Registro Cadastral (ORO) junto ao CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE 
DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM. assegurado, neste caso, aos demais 
licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes, o qual deverá ser entregue 
acompanhado dos documentos tratados nos subitens 4.12 a 4.13 do edital, cuja 
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro. 
4.16- Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e/ou trabalhista, a Micro e pequena empresa — MPE ou o Micro Empreendedor 
Individual - MEI será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação 
do Pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período. 
4.16.1- A prorrogação do prazo poderá ser concedida, a critério do Consórcio Público de 
Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM quando requerida pelo licitante. 
mediante apresentação de justificativa: 
4.16.2- A não regularização fiscal e/ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada com alguma restrição na documentação fiscal e/ou trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
4.17- Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 
continuidade. 
4.18- Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
4.19- Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
4.20- O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação, observado o disposto na Lei N° 9.784, de 29 de janeiro 

de 1999. 
4.21- Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
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5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
5.1. O prazo de entrega dos bens e de até 10 (dez) dias, contados do re 

- 
5.1.1 As entregas dos produtos deverão ser na totalidade da requisição. 
5.1.2 As entregas deverão ser feitas nos horários de expediente: das 08:00 às 12:00 e 
das 13:00 às 17:00 horas, sendo que a entrega fora dos horários e dias de expediente 
não será aceita por vigias. 
5.1.3 Os produtos que tiverem prazo de validade, deverão ser entregues com prazo 
mínimo de validade de 50% (cinquenta por cento) do prazo máximo do produto, 
devendo todos os itens serem de acordo com o as exigências descritas neste Termo. 
5.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05(cinco) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
5.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02(dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05(cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
5.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. São obrigações da Contratante: 
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 
6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
6.2. O CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - 

CPSMCAM não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante. 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade: 
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação: 
7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação: 
7.1 6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
9.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 

condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 

anuência expressa do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 

CAMOCIM - CPSMCAM à continuidade do contrato. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
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• 

CEARA 
. OVERNO DO E' DO 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda qu res 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não iMplica em/ 
corresponsabilidade do CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÀ0 DE 
CAMOCIM - CPSMCAM ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 
70 da Lei n°8.666, de 1993. 
10.3. O representante do CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE 
CAMOCIM - CPSMCAM anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos 
termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato, 
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 
à documentação mencionada no art. 29 da Lei n°8.666, de 1993. 
11.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado. deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 

de abril de 2018. 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa. como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
11.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá àer pro °gado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM deverá realizar consulta 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018. 
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência 
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
11.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
à contratada a ampla defesa. 
11.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação. 
11.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo 
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 
11.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
11.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
= índice de compensação financeira = 0.00016438, assim apurado-
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I = 0,00016438 
I = (TX) I = ( 6 / 100) TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
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12. DO REAJUSTE 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite 
para a apresentação das propostas. 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da 
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um 
ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas 
e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

12.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
12.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
12.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
12.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio de termo 
aditivo. 
12.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços. 
não assinar a ata de registro de preços e/ou termo de contrato. deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução dos serviços, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução 
dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido 
de licitar e contratar com o CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO 
DE CAMOCIM - CPSMCAM e será descredenciado no Cadastro do CONSÓRCIO 
PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais 
cominações legais: 

I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado: 
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b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo. 

II . Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega 
do objeto solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no endereço 
constante do cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze 
por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de 
retardamento na entrega; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias. 

13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos às 
atividades do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte 
do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro 
de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas 
nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N°8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N° 10.520/02. as seguintes penas: 

a) Advertência; 
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
ordem de compra, ou do valor global máximo da ata de registro de preços ou 
contrato. conforme o caso. 

13.3- Os valores das multas aplicadas serão automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
do licitante, o valor devido será cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 
13.4- Constituem motivos para rescisão do contrato: 
13.4.1- O descumprimento das condições contratuais ou o seu cumprimento de forma 
irregular; 
13.4.2- A não retirada da respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 
prazo estabelecido pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - 

CPSMCAM, sem justificativa aceitável; 
13.4.3- A não aceitação da redução do preço ofertado, quando se tornar superior 

àqueles praticados no mercado. 
13.4.4- Razões de interesse público; e 
13.4.5- Quaisquer dos motivos elencados no art. 78 da Lei N°8.666/93. 
13.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
13 5.1- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 

mãe 
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b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contrâta—r—c o 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do CONSÓRCIO PUBLICCY DE.
SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM - CPSMCAM pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. 
13.5.2- Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou 
prejuízo ao Consórcio Publico de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM ou 
ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os 
casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Jurídica do Consórcio Público de 
Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM para apuração. 

14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
14.1. O custo global estimado da contratação é de R$ 243.252,46 (duzentos e quarenta e 
três mil, duzentos e cinquenta e dois reais e quarenta e seis centavos). 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
16.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta 
licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo 
Orçamento, inerentes ao CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE 
CAMOCIM - CPSMCAM. 
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ANEXO 11 — MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PROPOSTA DE PREÇOS 

NÚMERO DO PREGÃO: <<<N DO PROCESSO>>> 

OBJETO: «<OBJETO>>> 

ITEM 

LOTE 
Descrição 

(constando toda a especificação 
do Anexo 1) 

UND. QTDE. MARCA 

' 20"tiÁRÁ 
"GOVERNO DO ESTAli)0 

4.• SAUM 

VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

VALOR GLOBAL DO LOTE 

Prazo de entrega: (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Prazo de validade da Carta Proposta (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que nos preços ofertados estão incluídas 

todas as despesas incidentes sobre o fornecimento referente a tributos, encargos 
sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa Carta Proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital). 

Data: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

Item 1 - DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N° 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

GOVERNO 00 XSTADO 
IDE 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao CONSORCIO - 
CPSMCAM, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao CONSORCIO - 
CPSMCAM, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e 
seus anexos; 

c) que não existe superveniência de fato impeditivo da habilitação ou redução na sua 
capacidade financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital, bem assim, 
que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos 
do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

d) sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE),  de  20 

DECLARANTE 

C NPJ n°12.609221/0001-40 

Rua Paissandú. s/n. centro, Camocim-CE - CEP: 62400-000 

Telefone: (88)993728630 E-ma: cpsmcam.licitacao@yahoo.com,br 



CPSMCAM 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

Item 2 - DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO N° 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

CEARA 
GOVERNO DO ESTADO 
Sten( TA°,O SAÚDE 

a) que somos enquadrados como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual. 

b) não haver nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4° da lei complementar 123/06 e 
suas alterações. 

«DATA» 

[REPRESENTANTE DA EMPRESA] 
RAZÃO SOCIAL 
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

CEARA 
GOVERNO DO ESTADO 
StCal te4., ', SAIJOL 

li ffl a ffl

Pelo presente instrumento, o CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CAMOCIM — CPSMCAM, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N°. 12.609.221/0001-40, com sede na Rua Paissandú, S/N, 
Centro, Camocim — CE - CEP 62.400-000, neste ato representado pelo(a), Sr(a). 
<<<NOME DO(A) DIRETOR(A) EXECUTIVA>>>, doravante denominado ORDENADOR 
DE DESPESAS. considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO N°  , com a homologação datada de 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme relação 
constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e 
máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às 
condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta ata de registro 
de preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N.°  PE, 
sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Federal N° 10.024, de 20 de 
setembro de 2019, da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações e da Lei N°. 10.520/02. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente ata a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, INFORMÁTICA, LIMPEZA E HIGIENE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA CEL. LIBÓRIO GOMES DA SILVA 
E CE0 REGIONAL JOSÉ HINDENBURG SABINO AGUIAR JUNTO AO CONSÓRCIO 
PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM-CPSMCAM, constante do 
anexo I do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.°  - PE, no qual restaram 
classificados em primeiro lugar os licitantes signatários nominados nos anexos I e II 
desta ata de registro de preços. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua assinatura, improrrogáveis. 

CLÁUSULA QUARTA — DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
4.1 O gerenciamento deste instrumento caberá ao CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE 
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DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM — CPSMCAM, no seu aspecto operacionak 
I r 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Os preços registrados, a especificação dos produtos, os quantitativos, rnarca,: 

empresas fornecedoras e representantes legais, encontram-se elencados nos anexos I 

e II da presente ata de registro de preços, estando os preços das propostas de preços 

registrados por item. 

CLÁUSULA SEXTA — DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO 
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo determinado, a contar da 
expedição da ordem de compra/fornecimento nos local indicado pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Camocim — CPSMCAM, a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
7.2. As contratações com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão 
interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei ne 
8.666/93, alterada e consolidada. 
7.2.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento 
convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente. 
7.3. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de 
preços serão tratados de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições 
constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações. alterações e 
rescisões. 
7.4. Os produtos licitados serão entregues mediante expedição de Ordens de Compras 
por parte do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM, de 
acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a necessidade e 
disponibilidade financeira da Contratante. 
7.4.1 A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e 
devolvê-la ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião De Camocim — CPSMCAM 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

7.5. Se o fornecedor com preço registrado recusar-se a assinar a ordem de compra, 
sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais 
fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os 

preços e os prazos do primeiro classificado. 
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CLÁUSULA OITAVA — DO PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solickados-

bens pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMd,V14,.;,na 

proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações.--jde 

fornecimento/ordens de compra expedidas. de conformidade com as notas 

fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 

certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as condições 

da proposta e os preços devidamente registrados. 
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 
02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em 
nome do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM. 
8.2.1. Todas as informações necessárias á emissão da fatura/nota fiscal deverão ser 
requeridas junto ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim — 
CPSMCAM. 
8.3. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM efetuará 
o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo 
fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos subitens anteriores. 
observadas as disposições editalícias e desta ata. 
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor 
será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido 
pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM, sendo-lhe 
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis. 
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

CEARA 
GOVERNO DO ESTADO 

CLÁUSULA NONA — REVISÃO 
9.1. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM realizará 

pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
9.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo ao Consórcio Publico de Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM 
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promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
ah, A 

9.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

motivo superveniente, o Consórcio Público de Saúde da Microrregião de ''Çamo - 

CPSMCAM convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos i-jEços aos 

valores praticados pelo mercado. 
9.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
9.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 
9.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá: 
9.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
9.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 
9.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DEZ — DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
10.1. São obrigações do fornecedor: 
a) Entregar os produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM, de acordo com o 
especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de preços e no termo de 
referência, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas 
que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui 
estabelecida. 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência do fornecimento. 
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Consórcio Público de 
Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
e) Indicar preposto. aceito pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião De 
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Camocim — CPSMCAM, para representá-lo na execução do contrato. As deciso 

providências que ultrapassarem a competência do representante da CONT1IJSA 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção As Enedi as. 

\ r • 
convenientes. 
f) Entregar os produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM. 

g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de 
perfeito funcionamento e conclusão do objeto solicitado. 
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Camocim — CPSMCAM, cujas reclamações se obriga a atender 
prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de 
qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Camocim — CPSMCAM, no tocante ao fornecimento dos produtos, 
assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro de preços. 
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza. 
1) Comunicar imediatamente ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião De 
Camocim — CPSMCAM qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e 
outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 
m) Possibilitar ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim — 
CPSMCAM efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para 
atendimento do objeto contratual. 
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ónus para o Consórcio Público de 
Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusado pelo Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião De Camocim — CPSMCAM, caso constatadas 
divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na 
sua proposta de preços. 
o) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM, a correção ou 
substituição, dos produtos que apresentem defeito de fabricação. 
p) A empresa vencedora deverá fazer ajustes nas peças, a pedido do Consórcio Público 

de Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM quando houver necessário. 
q) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos do 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM, de que venha a 
tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados 
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ou não com o fornecimento objeto desta ata. 

r) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produOs até o 

local (is) de entrega. 
s) Manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as càçdiçõe e 

habilitação e qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual deçpueu o 
presente ajuste. 
10.2. São responsabilidades do fornecedor ainda: 
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM de qualquer solidariedade 
ou responsabilidade. 
b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Consórcio Público de 
Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM por autoridade competente. em 
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução 
do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao 
Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o 
valor correspondente. 
10.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Camocim — CPSMCAM a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que 
lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou 
extrajudicial, assegurada a prévia defesa. 
10.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Camocim — CPSMCAM não eximirá o fornecedor das responsabilidades 
previstas nesta Ata. 
10.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo 
admitido, em hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado: 
10.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas. 

CLÁUSULA ONZE — DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE CAMOCIM 
11.1. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM obriga-
se a. 

a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos. 
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 
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observadas as normas de segurança. 

c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de edi t 

preços. 
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que o'á,ldsreços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

CLÁUSULA DOZE — DOS ACRÉSCIMOS 
12.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de 
Preços. inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei N°8.666/1993. 
12.2. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei N°8.666/1993. 

CLÁSULA TREZE — DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador. 
13.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
13.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da 
ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes. 
13.4- O quantitativo decorrente das adesões à esta ata de registro de preços não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem, 
conforme Decreto N°7.892/2013, alterado pelo Decreto 9.488/2018. 
13.5- O quantitativo decorrente das adesões à esta ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 
número de órgãos não participantes que aderirem, conforme Decreto N° 7.892/2013, 
alterado pelo Decreto 9.488/2018. 

CLÁUSULA QUATORZE — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
14.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 

14.1.1. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
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I — por razão de interesse público: ou 

II — a pedido do fornecedor. • . - , . 
14.1.2. Pelo CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CANtIOCIM - 

, 61 ) ) 

CPSMCAM: ‘ 
i 

a) Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da'Atá de / , 
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Registro de Preços: 
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de 

empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo CONSÓRCIO 
PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM — CPSMCAM, sem 

justificativa aceitável: 
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou 
contrato no prazo estabelecido; 
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na 
hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos 
III ou IV do caput do art. 87 da Lei N° 8.666, de 1993, ou art. 70 da Lei N° 10.520, de 
2002. 
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, 
nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N°. 8.666/93; 
14.1.3. Pela EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO: 
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços: 
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV, XV e XVI, da Lei N°. 8.666/93. 
14.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei N°. 8.666/93. 
14.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços. 
14.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação na afixação do flanelógrafo do CONSÓRCIO 
PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM — CPSMCAM ou em jornal 
de circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado 
a partir da última publicação. 
14.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE 
CAMOCIM — CPSMCAM, facultando-se a essa nesse caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta ata de registro de preços. 
14.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de 
ordem de compra já emitida. 

14.6. Havendo o cancelamento do preço registrado. cessarão todas as atividades do 
fornecedor, relativas ao fornecimento do item. 
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CLÁUSULA QUINZE —DAS PENALIDADES 
15.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qt..kalciifere,,k 

obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documento —q'

complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas N°. 

8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas: - 
15.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM — CPSMCAM 
e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do CONSÓRCIO PUBLICO DE 
SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM — CPSMCAM pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços: 
a) Apresentar documentação falsa exigida; 
b) Não manter a proposta de preços; 
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços; 
d) Comportar-se de modo inidôneo. 
15.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de 
atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da 
ordem de compra no endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, 
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 
(trinta) dias. 
15.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado. 
15.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades do CONSÓRCIO 
PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM — CPSMCAM, desde que 
não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante 
de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de preços, 
no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 
N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas: 
15.2.1. Advertência; 
15.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso; 
15.2.3- Os valores das multas aplicadas serão automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito 
do licitante, o valor devido será cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 
encargos correspondentes. 
15.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 
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da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 

15.4. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força r,naior e 

eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não curn im 

CEARÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

sàurn 

obrigações estabelecidas nesta ata. 

CLÁUSULA DEZESSEIS — DOS ILÍCITOS PENAIS 
16.1. As infrações penais tipificadas na Lei N°. 8.666/93 serão objeto de processo 
judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DEZESSETE — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
17.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de 
preços. correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo 
orçamento municipal vigente, em favor do ÓRGÃO CONTRATANTE, à época da 
expedição das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento. 

CLÁUSULA DEZOITO — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
18.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por 
intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de registro de preços. 
18.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que 
lhe deu origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas. 
18.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato 
decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim — 
CPSMCAM. 
18.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
18.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim — 
CPSMCAM a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta 
ata de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos bens pelo Consórcio 
Público de Saúde da Microrregião de Camocim — CPSMCAM. 
18.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem 
a expressa autorização do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim — 
CPSMCAM. 

CLÁUSULA DEZENOVE — DO FORO 
19.1. O foro da Comarca de Camocim - CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Instrumento, em obediência ao disposto no § 2° do art. 
55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada. 
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Assim pactuadas, pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços. na presença 

02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

Camocim- CE, «<DATA>» 

«<NOME DO ORDENADOR DE DESPESAS>>> 
SECRETARIA XXXXXXXX 

ORDENADOR DE DESPESAS 
GERENCIADOR 

<<<RAZÃO SOCIAL>>> 
«<CNPJ N°.>>> 

«<REPRESENTANTE>>> 
«<CPF N°.>>> 
DETENTORA 

TESTEMUNHAS: 

1.  CPF N° 

2. CPF N° 
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ANEXO I — UNIDADE GESTORA INTERESSADA 

CEARÁ 
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ÓRGÃO GERENCIADOR 
1 CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM — CPSMCAM 
DIRETOR 
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ANEXO II — RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇ 
REGISTRADOS 

1. RAZÃO SOCIAL. 
CNPJ N°: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE 
REPRESENTANTE: 
RG N°: 
CPF N°: 
BANCO: AGÊNCIA: CONTA CORRENTE: 

- _ 
CNPJ n° 12.609221/0001-40 
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ANEXO III - REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS ESPECIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS. 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n°   celebrada 
entre o CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM — 
CPSMCAM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por Item, em face à 
realização do Pregão  

Razão Social: 
CNPJ N°: 

ITEM 

[RELACIONAR TODOS OS ITENS DO PREGÃO] 

ESPECIFICAÇÃO UND QTDE MARCA 
VR 

UNITÁRIO 
R$ 

VR TOTAL R$ 
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ANEXO IV - RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COMPON'ÉNtES 
DO CADASTRO DE RESERVA 

Conforme edital do PREGÃO ELETRÔNICO N°.   - PE, segue abaixo relação 
nominal dos fornecedores componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N°. 

1, RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ N°.:  
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 
REPRESENTANTE: 
RG N° • 
CPF N°.: 
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CONTRATO N°: 

ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO 

CEARÁ 
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, 
DE UM LADO O CONSÓRCIO PUBLICO 
DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE 
CAMOCIM — CPSMCAM. E DO OUTRO 

PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA 

O CONSÓRCIO PUBLICO DE SAUDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM — 
CPSMCAM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ N°. 
12.609.221/0001-40, com sede na Rua Paissandú, S/N, Centro, Camocim — CE, CEP: 
62.400-000, neste ato representado pelo(a) Sr(a). <<<ORDENADOR DE DESPESAS>>>. 
Diretor <<<XXXXXX>>>, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à  , inscrita no CNPJ N°. 
 , por seu representante legal, Sr.   CPF N°.  , doravante denominada 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o N° 
 - PE, cujo objeto é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE, INFORMÁTICA, LIMPEZA E HIGIENE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA CEL. LIBÓRIO GOMES DA SILVA 
E GEO REGIONAL JOSÉ HINDENBURG SABINO AGUIAR JUNTO AO CONSÓRCIO 
PUBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM-CPSMCAM, com Ata de 
Registro de Preços N° em conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - 
Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei Federal N° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente contratação a 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA 
VR. 

UNITÁRIO 
R$ 

VR. TOTAL 
R$ 

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1. O valor global da presente avença é de R$   ( ), a ser pago na proporção da 
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entrega dos produtos, segundo as ordens de compras expedidas pelo Consàeio—fu. ico 

de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM, de conformidade com asnotas.,--/ 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas das 

Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS, CNDT do contratado, todas 
atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 12 
(doze) meses da data de apresentação da proposta de preços, hipótese na qual poderá 
ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
3.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da 
obrigação e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as 
disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
3.4. A contratada deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome do Consórcio Público de Saúde 
da Microrregião de Camocim - CPSMCAM. 
3.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição do CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CAMOCIM 
- CPSMCAM para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei 
Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
4 1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua 
assinatura e vigerá até o dia   de   de   podendo ser prorrogado 
caso seja permitido pelo art. 57 da Lei N° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(coes) orçamentária(s) 
do    Elemento de despesa:  . Fonte de 
Recursos 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 

instrumento convocatório, termo de referência, contrato e proposta, da Lei N° 8.666/93, 
alterada e consolidada e da Lei N°. 10.520102. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
6.2.1 Assinar e devolver a ordem de compra ao órgão solicitante no prazo máximo de 
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24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
6.2.2. Entregar os produtos contratados no prazo determinado no termo de rferência, 
contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pelo órgão 

solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no contrato, no termo 
de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer 
ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais 
ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do 
fornecimento do objeto, que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e 
ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Consórcio Público de 
Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado: 
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma do § 10 do art. 65 da Lei N°. 8.666/93; 
d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos solicitantes, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente. bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato. 
6.2.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e 
exigências especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições; 
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
b) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos. 
c) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança. 
d) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato. 

s.)1 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
7.1. Na hipótese de descumprimento. por parte do contratado, de quaisquer das 
obrigações definidas neste instrumento ou em outros documentos que o complementem, 
serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N° 8.666/93, alterada e 
consolidada, as seguintes penas: 

7.1.1. Se a contratada ensejar o retardamento da execução do contrato, não mantiver a 
Carta Proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
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inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Consórci 
Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM e será descredençiado n 
Cadastro do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM e 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e Oas 
demais cominações legais: 
I - multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
a) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta ou lance: 
c) fraudar na execução do fornecimento/contrato; 
d) comportar-se de modo inidôneo; 
II - multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do 
contrato, contados do recebimento da Ordem de Compra no endereço constante do 
cadastro, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da solicitação, caso seja 
inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na entrega dos bens; 
III - multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da solicitação, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos bens; 
7.1.2- Na hipótese de ato ilícito ou outras ocorrências que possam acarretar transtornos 
ao desenvolvimento das atividades do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de 
Camocim - CPSMCAM, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou 
descumprimento por parte do licitante de quaisquer das obrigações definidas neste 
instrumento, ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 
N° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas: 
a) advertência; 
b) multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato, conforme o caso; 
7.2. Os valores das multas aplicadas serão automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante. 
o valor devido será cobrado mediante prccesso de execução fiscal. com os encargos 
correspondentes. 
7.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da 
Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas neste contrato. 
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas 
pecuniárias previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito 
existente no Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM em 
favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste. 
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da 

Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

CEARA 
OVERNO 00 ESTADO 

4'  :1 

• 
• 

• " 
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de 
encargos provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas 
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 
e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei de Licitações. 

CLÁUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Servidor(a) 
 , especialmente designado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) qual 
deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei N° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 

CLÁUSULA DEZ - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de 
licitação e à proposta licitatória. 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas 
dispostas no artigo 58 da Lei N° 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pelo Consórcio Público de 
Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM ou por acordo das partes, com as 
devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos 
serviços pelo Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM 
10.6. A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 

autorização do Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM. 

10.7. O Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Camocim - CPSMCAM 
rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
edital, da proposta e deste contrato. 
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 
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formam o procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável peranteelreiros 
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações 
e indenizações. 

• 

CEARA 
G ÉRNO DO ESTADO 

Cy 1.1 h 5fthh.J0[ 

CLÁUSULA ONZE — DO FORO 
11.1. O foro da Comarca Camocim - CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 02 (duas) vias, perante 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Camocim - CE, de de 

<<<NOME DO ORDENADOR DE «EMPRESA» 
DESPESAS>>> CNPJ N° 

SECRETARIO XXXXXXXX Sr(a).  
ORDENADOR DE DESPESAS CPF: N° 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1.  CPF N° 
2. CPF N 
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